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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

000002 

Buritirana (MA), 05 de Agosto de 20 19 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meto deste solicitar seJa 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto contratação de empresa para a 

prestação de serviços de organização e realização das festas relativas ao aniversário da cidade de 

Buritirana (MA), que serão realizadas de 07.11.2019 à 11.09.2019. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101100) 

Sem mats para o momento, aproveitamos e enseJO para elevar nossas reats 

considerações e apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

Tonisle dos Santos Sousa 
Secretário Municipal de Administração 

VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

000 003 

SONORJZAÇÃO UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 
Locação de estrutura de som para eventos de 
pequeno e médio porte a ser montada na estrutura 
de palco com 12 caixas modelo kw em lateral no 
s istema line um total de 24 caixas acústicas de 
médio grave e agudo. 12 graves e sub graves 
colocadas no so lo lateralmente ao palco a ser 
montadas e contro ladas por duas mesas de 48 
canais(m7cl) uma instalada no palco para contro le 
de periféricos e outra em um hause mix instalada a 
50 metros do palco.esta configuração garante 
qualidade de som ate I 00 metros em linha reta sem 
perdas, com capacidade estimada para 20.000 
pessoas, devendo estar montada 24hs antes do 
evento. 

ILUMINAÇÃO 
Locação de estrutura de iluminação cênica para 
palco de peq ueno e médio porte: montagem de 
sistema de iluminação na estrutura de palco 
contro lados através de mesa de especial a partir de 

UNO 3 

UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

hause mix com 48 canhões coloridos de lâmpadas UN O 
de 64 foco 02 o ito efeitos (movingred) 250 duas 

3 

torres de contra luz com dois minebrutes para 
iluminação da plateia e canhão seguidor, devendo 
estar montado 24hs antes do evento. 

GERADOR 
Estrutura de gerador para eventos de pequeno e 
médio porte instalação e manutenção e 
abastecimento de O I gerador de energia de 180kva 
e ou gerador de 21 O kva insonorizados com 
motorização de mwm 6 ci li ndro a diesel devendo 
ser montado 24 hs antes do evento. 

BANHEIROS QUIMICOS 
Locação de estrutura com 20 (vinte) Banhe iros 
Ecológico, Instalação de banheiros ecológicos, na 
área do evento, em estrutura de fi bra de vidro com 
cobe1tura em fibra de carbono, travamento de 

UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

UNO 3 

UNO QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

segurança, drenagem e tanque de armazenamento UN O I O 3 
com capacidade para 200 litros de desejos e 
suspiro para evitar mau cheiro durante todo o 
evento, devendo estar instalado e revidado 24 hs 
antes do evento 

TENDAS 
Locação de Tendas sendo duas medindo I O x I O e 
uma 6 x 6 

UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

UNO 3 3 

SEGURANÇAS UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

2 
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Equi pe de segurança devidamente uniform izados, 
com coletes identificadores, não podendo portar ou 

UNO 20 3 
fazer uso de qualquer tipo de arma, ou instrumento 
repressor. 

ITEM ATRAÇÃO MUSICAL NACIONAL UND QTD DIAS P.UNT. P. TOTAL 

7 
Prestação de serviço musica l com banda de forró 

UN O I I 
nacional 

ITEM ATRAÇÃO MUSICAL REGIONAL UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

8 Prestação de serviço musical com banda católica UND I I 

ITEM ATRAÇÃO MUSICAL REGIONAL UND QTD DIAS P. UNT. P. TOTAL 

9 
Prestação de serviço mus ica l com banda 

UN O I I 
evangé li ca 

TOTAL 

1. DA HABILITAÇÃO 
1. 1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habi litação nos autos do certame: 
a) Registro comercia l, no caso de empresa individual; 
b) Ato consti tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se tratando de 
soc iedades comerc iais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de e le ições de 
seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur íd icas (CN PJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federa l e Seguridade Socia l (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lic itante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipa l do domic íl io ou sede do lic itante; 
g) prova de regularidade re lativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certi ficado de Regu laridade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federa l 
h) Certidão negativa de falência e recuperação j udic ial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
juríd ica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimoni al e demonstrações contábeis do último exercício socia l, com o dev ido registro na 
Junta Comercial, j á exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação finan ceira da empresa, vedada a sua substi tuição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvênc ia 
Gera l (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, resu ltante da aplicação das 
seguintes fórmul as: 

ATIVO C IRCULANTE + REA LI ZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ------------------------~-----------------

PASS IVO C IRCULANTE + EX IG IVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASS IVO C IRC ULA T E + EX IGÍV EL A LONGO PRAZO 

ATI VO C IRCU LANTE LC = __ __:_..:....._.....:......::......:....._;_____:__ 
PASS IVO CIRCULA TE 

i.2) As fó rmulas dos índ ices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cá lcu los juntado ao ba lanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Lic itação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atua lização do ba lanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memoria l de cálcu lo correspondente. 
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i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
i.S. l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande c irculação; ou 
-por fotocópia registrada o u autenticada na Junta Comercia l da sede ou domicí lio do lic itante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou dom ic ílio do 
licitante ou em o utro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autent icados na 
Junta Comercial da sede o u dom icílio do licitante. 
i.5.3) sociedade c riada no exercíc io em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Consel ho Regional de Contabi lidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicí lio ou sede do 
lic itante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
lic itação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa juríd ica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, fi rmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qua lquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII -A da Conso lidação das Leis do T rabal ho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n11 5.452, de 111 de ma io de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Reflet ir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, ta is como: custos di retos e ind iretos, tributos inc identes, taxa de 
admin istração, serv iços, encargos socia is, traba lhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei ; 

2.2 - A CO TRATADA deverá planejar o forneci mento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 
2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a parti r da data de entrega da 
mesma; 
2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, a lterações 
o u a lternativas nas condições/especi ficações estipuladas. Não serão consideradas as propos tas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão cons iderados como inc lusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
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3.1 - o caso de inad implemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratua l, o adj ud icatário ficará sujeito às penal idades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo adm in istrativo: 

a) Advertênc ia; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Munic ipa l de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2- O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por dia, 
calcul ada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo va lor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratua l, cabendo à Administração Pública promover as medidas cab íveis; 
3.4 - O descumprimento total da obrigação assum ida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na inc idência de multa de I 0% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a apl icação das demais sanções 
estabelecidas; 
3.5 - A ap licação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adj udicatário, na forma da Lei; 
3.6 - Os va lores resul tantes da aplicação das mu ltas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser reco lh ida no prazo máx imo de I O (dez) di as corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fi scal, 
assegurado o contradi tório e ampla defesa; 
3.7 - O part ic ipante que ensejar o retardamento da execução da lic itação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fa lsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o dev ido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (ci nco) anos, enquanto perdurarem os motivos determ inantes da 
punição ou até que seja promov ida a reabil itação perante a própria autoridade que apl icou a pena lidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das dema is cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, em itida pela 
Secretaria Muni cipal de Administração, conforme estabe lecido no Edital; 
4.2 - Reparar, corrig ir, remover, substitu ir, desfazer e refazer, prioritária e exclus ivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas qua isquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
4.3 - Responsabili zar-se por todo e qualquer dano ou prej uízo causados por seus empregados ou 
representantes, d ireta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inc lusive os decorrentes de serviços 
ou aqu is ições com víc ios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
4.4- Garanti r que a ação ou omissão, total ou parcial, da fi sca lização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de tota l responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pe la Contratante, com re lação a execução do 
objeto; 
4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 
4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escri to, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; 
4.8 - Obter todas as li cenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os e molumentos prescritos em lei. 
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4.9 - Acatar as exigênc ias dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
4.10- Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
4.12- A CONTRATADA não será responsável: 
4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabi lidades não previstos no Edita l. 
4.13 - A Prefeitura Munic ipa l de Buritirana - MA não acei tará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabil idade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabrican tes, técnicos ou quaisquer 
outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1 - Verificar se o objeto fo i executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em ca o negati vo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
5.1.2 - Rejeitar o objeto c ujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requis itos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores municipai s para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 
5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi l para a adoção das med idas 
convenientes a admin istração. 
5.3- otificar a empresa, por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor des ignado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 
5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 
5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando so licitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 
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